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Início 

Objeto: Aquisição de veículo zero quilômetro, com capacidade mínima para 
dezesseis pessoas, destinado à Secretaria da Saúde. 
Tipo: Menor Preço, Por Item. 
Data de abertura: 18 de outubro de 2017, às 15 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 21 de setembro de 2017. 
ANGELA KELLY TOPAN 
Pregoeira, nomeada conforme Portaria 141/2017. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3700/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 240/2017 
Objeto: Aquisição e manutenção de extintores e correlatos.  
Tipo: Menor Preço, por item. 
Data de abertura: 20 de outubro de 2017, às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.  
Ubiratã - Paraná, 21 de setembro de 2017. 
Isabela da Silva Santos 
Pregoeira Nomeada Conforme Portaria 141/2017. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 74/2017 
PROCESSO Nº 3679/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de peças e contratação de serviço especializado para 
conserto da máquina Escavadeira Hidráulica Volvo EC140B Frota 119. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Justificamos a contratação de 
serviços mecânicos de revenda autorizada e peças originais de fábrica pelas 
razões conforme segue: As peças originais de fabrica apresentam durabilidade 
comprovadamente superior às peças do mercado paralelo, pois ao efetuar estes 
serviços com a empresa ora contratada e detentora da exclusividade destes 
serviços e peças, estaremos atendendo os princípios da economicidade, 
agilidade dentre outros princípios que regem a lei 8.666/93, assim sendo teremos 
redução do tempo de paralisação para reparos constantes de manutenções desta 
máquina prejudicando o andamento dos serviços públicos deste município. 
Apresentando maior durabilidade as peças originais, garantem maior tempo de 
serviços prestados pelas máquinas ao município, em função das peças e serviços 
originais com manutenção preventiva e corretiva garantem a integridade do 
equipamento, aumentando a sua vida útil reduzindo as despesas e paralisações 
dos serviços no futuro. 
A utilização de peças do mercado paralelo e de serviços de pequenas empresas 
de manutenção apresenta os riscos de utilização de peças de qualidade inferior e 
a realização dos serviços em ambientes que não permitem um resultado com a 
qualidade desejada, sobretudo em máquinas com elevada tecnologia. 
Ressaltamos ainda que a garantia das peças originais fabricadas pela Volvo 
ocorre somente com a prestação de serviços de recuperação das maquinas pelas 
revendas autorizadas com a qualidade auditada pela mesma, sendo assim 
indispensável à utilização dos serviços prestados pela empresa contratada. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25 da Lei n.º 
8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no uso das 
atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente inexigibilidade a favor da 
empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
LINCK MAQUINAS S.A. inscrita no CNPJ sob o nº 92.747.492/0002-82, situada 
na Rodovia Contorno Leste BR- 116 6965, Quississana, na cidade de São Jose 
dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP n° 83085-058. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 2801 
Categoria: 339030399900 
Descrição da Despesa: Outros materiais para manutenção de veículos. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 3.131,98 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 2821 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 2.500,00 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE 01 - PEÇAS 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 UN. Elemento VO1030-61460 102,82 102,82 

2 1 UN. Peneira do tamque do 
hidráulico Código 
VO1141-00010 

587,01 587,01 

3 1 UN. Filtro de Retor Código 
VO14509379P 

557,65 557,65 

4 1 UN. Jogo de anel 
VO14511214 

947,53 947,53 

5 1 UN. Filtro VO14524170 123,96 123,96 

6 1 UN. Vedação VO14525449 249,20 249,20 

7 1 UN. Filtro VO14596399 92,79 92,79 

8 1 UN. Mangueira VO14881387 232,35 232,35 

9 1 UN. Anel vedação 
VO20405652 

20,14 20,14 

10 1 UN. Retentor VO21628356 182,23 182,23 

11 1 UN. Anel Código VO960254 9,86 9,86 

12 1 UN. Anel VO980102 26,44 26,44 

TOTAL R$-
3.131,98 

LOTE 02 - SERVIÇO 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 gb Serviço de instalação 
bomba e componentes 
Escavadeira Hidráulica 
Volvo EC140B Frota 119    

2.500,00 2.500,00 

Ubiratã – Paraná, 14 de setembro de 2017. 
VALOR TOTAL: R$- 5.631,98 (cinco mil seiscentos e trinta e um reais e noventa 
e oito centavos). 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
NILSON MESSA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 42/2017 
PROCESSO N.º 3682/2017  
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a revisão 
preventiva de 80.000 Km da Sprinter Mercedes-Benz, frota 194 da Secretaria de 
Saúde. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Se torna importante a contratação de 
uma empresa autorizada e especializada para revisão da Sprinter (Mercedes) 
modelo 515, ano 2016, frota 194 correspondente a secretaria de Saúde, pois é 
necessário a revisão dos 80.000 mil quilômetros na concessionária própria da 
marca, devido a garantia da mesma, se forem realizados serviços por redes não 
autorizadas, poderá acarretar perda da garantia da fábrica, o que se torna 
inviável para a secretaria solicitante. A revisão é imprescindível para o bom 
funcionamento do veiculo tipo Van, que leva pacientes para realizar 
atendimentos em outros municípios, na qual a maioria não é disponível no nosso 
município. São vários pacientes que utilizam desse transporte para realizarem 
seus tratamentos em outras cidades, já que o veiculo (van), leva cerca de 20 
pessoas, para diversas cidades da nossa região e Curitiba para a realização de 
consultas com especialista e encaminhamentos para procedimentos cirúrgicos. 
Dessa forma, se torna importantíssimo que o veiculo descrito tenha boas 
condições de rodagem e segurança, tanto para nossos pacientes, tanto para 
dirigibilidade dos nossos motoristas que a utilizam. O veiculo (van) pelas suas 
características é formidável para realizam dessas viagens, pois a mesma é 
muito confortável deixando os pacientes em ótimas condições, pois contém ar 
condicionado, poltronas solf, cintos de segurança além de outros equipamentos 
que auxiliam em qualquer viagem.  
A hipótese legal desta Dispensa de Licitação por Justificativa se caracteriza 
sempre e quando a Administração Pública adquirir bens com garantia técnica, 
cuja vigência da garantia depende da manutenção programada ou revisão 
cíclica dos equipamentos do bem ou produto, como condição indispensável para 
sua validade. E nisso, sempre quando for necessária a aquisição de 
componentes ou peças apontadas na Revisão ou Manutenção programada do 
bem ou produto, daremos oportunidade à possibilidade da Dispensa de Licitação 
por Justificativa. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
XVII da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação 
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.902.833/0001-47, situada na Via Marginal Gelindo Desiderato Stefanuto, na 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
http://www.ubirata.pr.gov.br/

